
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n.o PMC/SEGOV/23I 12022

Congonhas, I 8 de novembro de 2022.

Exmo. Sr.

Hemerson Ronan Inácio,

Presidente da Câmarc Municipal de Congonhas/MC.

Senhor Presiclente.

Encaminhamos a V.Exa. o Projeto de [,ei que (sAcrescenta a alínea "a" ao §lo do

art, 10, eparágrafo único ao art. 20 da Lei n,o 3.6E4, rle ló de maio «le 2017 t dcmais alterações,

dê forma a Instituir e regulâmentar a "Parcela Especial de Natal".

Na oportunidade, reiteramos a V.Exa. e demais pares, nossas respeitosas

saudações.

Cordialmente,

As5inado de forma
SIMONIA MARIA crieitalpoí slMoNrA

DE rEsus ili:'i 

"il""'
TVAGALHAES Dados,2022.1r21

Sirnônia Mana a"o.Íâ3ÍÀtfâ'gott a"t

Secretária Municipal de Governo

NISIt

Cámara Municipal d€ Congonhas
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PROJETO DE LEI N." qA DO22

Acrescentâ a alíneâ do art. lo, e

parágrafo único ao art.2o da Lei n.o 3.684, de l6 de

maio de 2017 e demais alterações, de forma a

Instituir € regulamentar a "Parcela Especial de

Natal".

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais' aprovotl c cLl,

Prefeito, promulgo e sanciono a seguintc Lci:

Art. 1o A alínea "a" do § I 
o do art.l' da Lei n" 3.684, de l6 de Inaio de 2017, passa

a vigorar com a seguinte redação:

"Art. I o.

s1

a) excepcionalmente, nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023, o
cartão de que traía o caput poderá, também, ser utilizado no comércio local para aquísição de

materiais de livraria, papelaria e t estuário. " (NR)

Art. 2" O art. 2' da Lci n.'3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar conr a

seguinte redação:

uArl 2".............

Parágrafo único. Além da quanlia prevista no caput, no mês de dezembro de 202 2,

será devido o qudntict de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais) a únio de parcela especial de
zalai. " (NR)

Art, 30 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrâo à conta das

dotações orçamcntárias prcvistas no orçamento vigente.

Art, 4" Esta [-ci cntra ern vigor na data de sua publicação

Corrgonhas, l8 dc novenrbro de 2022.

cLAUDro ANroNro âi'iàililH"giutilH;HY"'"
nE D\.n.C-.Jooa\,or\roDc

souzA:3 í 4756986 1 5 B:T.:','"-â",:i:'l:lS'Upf .Ifu

CI,ÁUDIo ANTÔNIO DE SoUZA
PreÍ'eito «le Congonhas



JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Ilncaminhamos aos nobres Eclis o presente Projeto cle Lei que visa conceder aos

servidores públicos ocupantes de cargos efetivos, em comissão, contratados e detentores dc função

pública na adrninistração municipal direta e indireta parcela especial de natal no valor de R$

750,00 (setecentos e cinquenta reais), no mês de dezenrbro de 2022, que poderá ser utilizado para

a aquisição de materiais de livraria, papelaria e vestuário.

Adernais, tanrbétn scruirá para fotnentar o comércio local, uma vez que a "Parcela

Especial de Natal" sonrente poderá ser utilizado no comércio do Município.

Pelas razões expostas é que solicitamos à essa Casa o estudo do projeto de let ora

enviado e sua aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para rciterar a V.Exa. nossas respeitosas saudações,

cxtcnsivas aos ilustres pares.

Congonhas, l8 de novernbro de 2022.
CLAU DIO assinadô dê roíma dLsirârpor

ANTONTODE :biY";3,i1J."'i:?i'

soUZA: 3 1 4756986 3;á':',1,'*i?SI::i3 ::."
15 3:'.',,i"i;â",:::'i:'$:iIlil:.

CI,ÁIJDI0 ÀNTÔNIo DI' SOUZA
l'refeito de Congonhas



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CTOADE DOS PROFETAS

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.FINANCEIRO

A despesa referente à concessão de Cartão de Natul aos servidores públicos oatpa les

de corgos eJetivos, em r:ornis,são, contratados e delentores de ftutção ptihlica na adntinislrttção

municipal direta e indireta, será contabilizacio nâ dotação orçalnentária própria, cujo saldo será

suficiente para garantir o empenho de tais despesas; aS quais estimamos o valor de R§

2.100.000,00 (dois mithões e cem mil reais) no mês de dezembro/2O22.

Estimamos também que o total da despesa comprometerá 0,35%o (zero virgula trinta e

cinco por cento) da receita estirnada no exercício financeiro atual, e 0,37o/o (zero r'írgula trirrta

e sete por cento) da despesa fixada neste exercíÇio.

A referida despesa é objeto <le dotação específica e suficiente, previstas no programa de

trabalho, assim como atende à Lei de Diretrizes orçamen!árias 12021, em seu artigo 17, e

encontra-se adequada aos parârnetros financeiros da administração; não infringindo, portanto,

quaisquer disposições da legislação, especificamente ao que detenniua o àrtu 16 da Lei

Complernentar I 0l /2000.

concluímos, portanto, que a entidade rtisporá de recursos orçamentários e financeiros

suficientes para a rcalizaçào desta despesa.

Prefeitura Municipal de Congonhas, aos dezoito dias do mês de novembro de 2022

ANroN lo MEN DEs DA 3l'iÍy;,'i111#*iroN'o 
MENoES

SILVA:24521990606 oá,e:2022.f r8r0.5)lo4roo'

Antônio Mendes da Silva

Secretário Municipal de Plânejâmento e Gestão

DECLARAÇÁO DE COMPATIBII.,IDADE ENTRE OS INSTRUMENTOS DE

PI,ANEJAMENTO

Declaro, para fins do cumpritnento do Inciso II, do art. 16 da Lei Courplemelitar

101/2000, que a despesa referente à concessão de Cartão tle Natal uos servidores públicos

ocupqntes de cargos efetivos, em comissão, contratados e detentores de.função pública na

adrninistração municiltal direta e indirela, é compatívcl conr a LDO (Lci dc Diretrizcs

Orçamentárias) no qqe s9 refere às metas da Adrninistração, assim como é compatível com o

PPA (Plano Plurianual).
Declaro, ainda, com base na Estinrativa do Impacto Oryamentário e Financeiro que a

despesa tem a devida adcquação para sua realização.

Prcfcitura Municipal de Congonhas, aos dezoito dias do mês de novenlbro de 2022.

ANroNro MENDES DA fl!i3?1'JT;i,?Ii|,"1};:,.,
SILVA:24521 990606 Date,2022.r r.rB ro:s4:r 3 '0r'00'

Antônio N/Íendes da Silva

Secretírio Municipal de Planejanrento e Gestão

pRAÇÂpREStoÉNTE KUalÍscHEK. ,35. cÉNÍRo, coNconHÂs ' MG - cEP 3&115400 - ÍEL.: (31)3731.i1,00. FAXi (3'l ) 3731.1240 ' srl/s,.coogonMs.m0 govbr



2ft CAMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de contonh.s
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

wwu/.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 09012022

Matéria lida em Plenário - 4í" Reunião Ordinária

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de novembro de 2022.

l^exrg
Hemerson onan lnácio

Presidente
Mesa Diretora



2/v CÂMARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

REQUERIMENTO CMC/ t2022

ír

Exmo.Sr.
HEMERSON RONAN INÁCIO
Presidente da Mesa Diretora

Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa- a aplicação
tramitação de URGÊNCIA ESPECIAL ao Projeto de Leis no:

o art. 160', do
do regime de

09012022 - Acrescenta a alínea "a" ao §1'do art. 1o, e parágrafo único ao art. 2o da Lei
no 3.684, de 16 de maio de 20'17 e demais alterações, de forma a instituir e
regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

09112022 - Autoriza o Poder Legislativo a conceder "Cartão de Natal" para os
funcionários terceirizados.

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembrc de 2022

Atr(/(Puze
r<?Eê <- '

Lé
Vereadores:

+
À-r---!-
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' Art. 160 - A concessáo de urgência especial dependerá de assentimento do plenário, mediante provocaçáo
por escrito da Mesa ou comissão quando autora de proposição em assunto de sua competência privativa ou
especialidade, ou ainda proposta da maioria absoluta dos membros da Câmara.

§ 1" - O Plenário somente concederá a urgência especial quando a proposição por seus ob.ietivos,
exigir apreciaçáo pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia.

§ 2o - Concedida a urgência especial para o proJeto sem parêcer, será feito o levantamento da
sessão, para que se pronunciem as comissôes compêtentes em conjunto, imediatamentê, após o que o
projeto será colocado na Ordem do Dia da Própria sessão.

§ 3o - Caso não se.ja possível obter-se de imedaato o parecer conjunto das comissÕes competentes, o
projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - TeleÍone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhãs.mg.leg.br
www.congonhas.mg.leg.bÍ
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2/v CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legistotivo Vereodor Ênio do Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento

Projeto de Lei no O9O|2O22 - Acrescenta a alínea §1' do art. 'lo, e
parágrafo único ao art.2o da Lei no 3.684, de í6 de maio de 2017 e demais
alterações, de forma a instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

RELATORIO

Versa o projeto alterar instituir e regulamentar a parcela de Natal aos
servidores do Poder Executivo.

A proposta é de iniciativa do Executivo que é competente para tal.
O projeto é legal, não apresentando nenhum aspecto de ilegalidade e

inco nstitucio na lid ade.

Somos FAVORAVEIS à aprovaÇão do projeto

CMC/asc

ír

lgor Jonas - Presidente tu
Weliton Luiz - Vice-Presidente

Gr,t
Eduardo Lad is la u

§tz

Edonias Almeida

José Bernardes

Gerson Daniel l;" ,{ lun lrn,^
Averaldo Pereira 0

Lucas Santos ,hrh

CiD.n Muliciptl d. Coryoíh.!
Ruâ Dr. Pâcifi@ Hom.m Júnior.82, C.nro, ConSonh.JMG Telêfonc:(31) 37ll-1E40 E-mail: cmaE@coDsonhãs.mg l.8.br
e9! co.totrhB.m8 l.a.br
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2/v cÂwRRR N/uNrcrPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

CâmaÍa Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG - Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: câmaía@congonhas.mt.leg.br
www.congonhas. mg.let.br

ír

Projeto de Lei no 09012022

Aprovado em UNICA discussão e votação por 12 votos favoráveis - 41"
R.O. - 2211112022 - Aplicado Art. 160 R.l.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 22 de novembro de 2022

Hemerso Ronan lnácio
Presidente

Mesa Diretora



2/v CAN/ARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gamo

Câmara Municipal de Congonhas, 22 de novembro de 2022.

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final.

Projeto de Lei no 09012022 - Acrescenta a alínea "a" ao §ío do aÉ. 1o, e parágrafo
único ao arl.2o da Lei no 3.684, de 16 de maio de 2017 e demais alterações, de forma
a instituir e regulamentar a "Parcela Especial de Natal".

REDAÇÃO FINAL

O Projeto de Lei em análise, de autoria do Executivo, após ter sido aprovado
conclusivamente em Plenário, retorna a esta comissão para elaboração da redação final.

Após análise do projeto, verificamos que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o Regimento lnterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

CMC/asc

ír

lgor Jonas Souza Costa- Presidente tu
Weliton Luiz- Vice-Presidente

@/
Eduardo Ladislau

Edonias

José Bernardes

U

Ç ,,*;q-(. ,t n /çt,--,
Averaldo U

Lucas Santos t rLt

Ctmd Mu!iciprl d. Conrotr!t.
Ruâ Dr. Pãcifico Hom.m Júnioí.82, Ccntro, CongoÍh.íMc - Tcleforc:(31) 37ll-1840 E-mail camara@mneotrhs.me.leg.br
99P. colrortr!.Ds.l.g.br

I

4:
Gerson



2ft

PRoPosIÇÃo nB LEI N" o6st2o2z

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu, Prefeito,
promulgo e sanciono a seguinte Lei:

AÍ. lo A alínea "a" do §l 
o do art.1'da Lei n'3.684, de 16 de maio de2077, passa a vigorar

com a seguinte redação:

"Art,l

/2y cÂvann MUNTcTPAL
-Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

§11

a) excepcionalmente, nos meses de dezembro de 2022 e janeiro de 2023, o
cartão de que trata o cuput poderá, também, ser utilizado no comércio local para aquisiçõo de

materiais de livraria, papelaria e vesraário. " §R)

Art. 2" O art.2" da Lei n." 3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar com a seguinte

redação:

«4rt. 2".............

Parágafo único. Além da quantia prevista no cqput, no mês de dezembro de 2022,

será devido d qudntia de R$ 750,00 (setecentos e cinquentd reais) d tílulo de parcela especial de

nalal " §R)

Art.30 As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta das dotações

orçamen!írias previstas no orçamento vigente.

AÉ. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congoúas, 23 de novembro de 2022.

l'\r^{Àg
HEMERSON RONAN INÁCIO

Presidente da Mesa Diretora
Câmara Municipal de Congonhas

Câmaía Municipal de Congonhas

Rua Dr, Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Ccngonhas/MG -Íelefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg,leg.br

ACRESCENTA A ALÍNEA "Att AO §1o DO ART. lo,
E PARÁGRAFO UNICO AO ART. 20 DA LEI NO

3.684, DE 16 DE MAIO DE 2017 E DEMAIS
ALTERAÇÕES, DE FORMA A INSTITUIR E
REGULAMENTAR A ''PARCELA ESPECIAL DE
NATAL''.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N." 4.123, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

Acrescenta a âlínea "a" ao glo do art. lo, e

parágrafo único ao art. 20 da Lei n.o 3.684, de
16 de maio de 2017 e demais alterações, de
forma a lnstituir e regulamentar a "Parcela
Especial de Natal".

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, apÍovou e eu'
Prefeito, promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Art. l" A alínea "a" do §1o do art.1o da Lei no 3.684, de 16 de maio de 2017, passa

a vigoÍaÍ com a seguinte redação:

*Árr.I".

.§ 1i...

a) excepcionalmenle, nos meses de dezemhro de 2022 e janeiro de 2023, o

cortão de que trata o caput poderá, lambém, ser ulilizado no comércio local para aquisição de

materiuis de livraria, papeluria e vestuário." (NR)

Art 2" O aÍt.2o da Lei n.o 3.684, de 16 de maio de 2017, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art, 2o....

Pardgrulo único. Além da quantia prevista no capu4 no mês de dezembro de 2022,

será devido a quantia de R8 750,00 (selecenlos e cinquenta reais) s título de parcela especial de

rala/. " (NR)

Art.3o As despesas decoúentes da aplicação desta Lei correrão à conta das

dotações orçamentárias previstas no orçamento vigente.

Art, 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 24 de novernbro de 2022.

ir
NIO ón
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2/v cÂvnnn MUNTcTPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

Câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. Pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/Mc - Telêfone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mg.leg.br

www-congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Lei no 09012022

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de novembro de 2022.

SECRETARIA
Câmara Munici

EG o
I de Congonhas

Matéria encaminhada ao Arquivo. Trâmite finalizado.


